
Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N.° 	42 /2004. 

Denomina uma via pública do Município. 

A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, 

aprova a seguinte Lei: • 	
Art. 1° - Fica denominado de "JADIR FIGUEIRA" o trecho existente entre a 

Rua Octávio Oscar Campello de Souza até a Rua Japão (Anel Viário), sentido Rodovia 

Presidente Dutra, pertencente aos Loteamentos Vila Ariene e Parque das Nações. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 05 de abril de 2004. 

Vereador Martim César 
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Biografia: JADIR FIGUEIRA 

Autor: Vereador MARTIM CÉSAR 

JADIR FIGUEIRA, nascido aos cinco dias do mês de março do ano de 1971, 

na cidade de Penápolis - SP. Filho de Antônio Figueira e Nair Antônio 

Figueira ambos naturais de Penápolis - SP e residentes em Pindamonhangaba 

- SP. Mudaram-se para este Município no ano de 1975. 

Casou-se com Maria Sueli Rodrigues Figueira, com quem teve dois filhos: 

Lucas Rodrigues Figueira e Leandro Rodrigues Figueira. A última profissão 

que exerceu foi de Gerente Operacional de Transportes na Empresa SASA 

Transportadora LTDA. 

Faleceu no dia 10 de junho de 1997, em trânsito na Rodovia Presidente 

Dutra na cidade de Caçapava - SP. 
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